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EMENTA: Subemenda Supressiva.
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ESTADO DO PARANÁ

colrrssÃo DE IUSTrçA e neoeçÃo

PARECER N" 146, de 2020.

SUBEMENDAN" 01, DE 2020, LEMENDAN" 02, DEz}zqAo pRoJETo DE LEI N" 9o,Dez0z0

PROPONENTE: Rafael Brugnerott o /PL

RELATOR: Josué de Souza/MDB
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Dir^etorii Le;;isiativa
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r - FUNDAMnNTIçÃo E voro Do RELÃToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â subemenda apresentada visa supdmir o § 3" do art. 25 constante na Emenda no 02, de 2020 ao

Projeto de Lei n" 90, de 2020, como forma de impedit possível entendimento que implicaria em tenúncia

de receitas.

,.,1, , O Regimento Interno desta Casa, em seu art. 166, prevê a possibiJidade de apresentâção de emenda,

aptesentadà a outÍa, emenda, denominando-se "Subemenda", que poderá tra.t^t de todo o conteúdo

expresso na emenda ou em parte dela, conforme preconiza" o § 2" do dispositivo citado.

A Constituição Federal não impede à tramitação da subemenda mencionadâ nesta Casa de Leis, bem

como, não fere o princípio da iniciativa reservada, urna vez que os assuntos pÍopostos

ternâtica com o nroieto orisinal.
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PoÍtanto, apôs avaliar a matêna como Relator, nos teÍmos do artigo 38, capul, do Regimento Interno, não

se verifica impedimentos constitucionais, legais e técnicos a aamitação da emenda, deste modo, manifesto o

meu voto feVOnÁVgf à subemenda.

II . YoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente

, Relator e opinam pelo Voto feVOnÁVgL à subemenda.

É o Parecer. Sala das Comrssões Petmanentes,

Cascavel, 26 de agosto de 2020

Ptesidente Sectetário bro
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